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 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2026 

INEXIGIBILIDADE 003/2026 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Assinatura de Ferramenta 

de Pesquisa e Comparação de Preços Praticados pela Administração Pública Para Atender as 

Demandas da Câmara Municipal de Tucumã/PA. 

O valor da contratação mostra-se compatível com os preços praticados no mercado e 

perante outros órgãos públicos, observando-se os parâmetros previstos no art. 23 da Lei nº 

14.133/2021. 

Para demonstração da vantajosidade da contratação, foram analisadas contratações 

similares realizadas por outros entes da Administração Pública, dentre as quais destacam-se: 

 Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato/SP — contratação no valor de R$ 12.750,00; 

 Câmara Municipal de Canaã dos Carajás/PA — contratação no valor global de R$ 

12.300,00, uma licença; 

 Câmara Municipal de Abaetetuba/PA — contratação no valor de R$ 15.375,00. 

A proposta apresentada pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, no valor de R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais), revela-se 

economicamente vantajosa e compatível com os preços praticados junto à Administração Pública. 

Ademais, o valor contratado contempla: 

 Licença de uso da plataforma; 

 Suporte técnico especializado; 

 Treinamento ilimitado; 

 Atualização contínua da base de dados; 

 Acesso integral às funcionalidades da versão Plus; 

 Capacitação continuada dos usuários. 

Dessa forma, resta demonstrada a compatibilidade do valor contratado com os preços 

praticados no mercado, atendendo aos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade 

administrativa. 

   

Tucumã /PA, 27 de maio de 2026. 

____________________________________      

  Felipe Tiago de Sousa 

Secretário Administrativo 

Port. 011/2026 
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